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PARECER 03 CSEG 

DEPUTADO DELEGADO FERNANDO FERNANDES (PROS. Para emitir 

parecer.) – Sr. Presidente, Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Segurança sobre a emenda ao Projeto de Lei nº 1.093/2020, de autoria do 

Deputado Roosevelt Vilela, que “dispõe sobre a criação do selo Empresa Amiga da 

Segurança e dá outras providências”. 

A iniciativa do ilustre autor vai ao encontro do anseio da população do DF, 

quanto à segurança pública, visto que favorece maior interação entre a sociedade, os 

órgãos e servidores da polícia por meio da valorização, do reconhecimento e da 

motivação dos servidores da Segurança Pública. 

Ademais, a proposição alinha-se com a Lei Federal nº 13.775/2018, que 

disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela Segurança 

Pública, ao estimular e incentivar a articulação, em conjunto com a sociedade, para a 

elaboração, a execução e o monitoramento de ações nas áreas de valorização 

profissional, saúde, qualidade de vida e segurança dos servidores que compõem o 

sistema nacional de segurança pública.  

A iniciativa do Deputado Roosevelt Vilela, o autor, é louvável e meritória. 

Pelo exposto, estritamente no âmbito desta Comissão, somos pela aprovação 

integral do referido projeto. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – É sobre a emenda, Deputado 

Delegado Fernando Fernandes. Nós estamos fazendo o parecer só sobre a emenda. 
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Paulo 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – É sobre a emenda, Deputado 

Delegado Fernando Fernades. Nós estamos fazendo parecer só sobre a emenda. Foi 

apresentada uma emenda de 2º turno.  

DEPUTADO DELEGADO FERNANDO FERNANDES (PROS. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, retificando, somos estritamente favoráveis 

no âmbito desta Comissão, acolhendo a emenda apresentada em 2º turno. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. Houve 

uma abstenção, do Deputado Fábio Felix. 

DEPUTADO FÁBIO FELIX – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra ao 

Deputado Fábio Felix. 

DEPUTADO FÁBIO FELIX (PSOL. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 

também colaborei e assinei a emenda. A emenda protocolada pelo Deputado Prof. 

Reginaldo Veras melhora muito o projeto e tira um dos principais gargalos do projeto, 

que era a concessão de benefícios individuais pelos empreendimentos. Então, acho 


